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PREFETTURA MUNtclPAt or lxrxÁ
RUA ADEUNo FoNTouRA, N' 64 - cENTRo, AxrxÁ/MA

CNPJ: 06.008.569/0001-80

DESPACHO ADMINTSTRATIVO

Para: Setor de Finanças

Processo Administrativo n" 24020945 12025

Prezados,

Gostaria de requisitar as lnformaçóes orçamenárias para dar continuidade a

contratação referente ao Processo Administrativo n" 2402094512025.

VALOR TOTAL: R$ I 1.657.960,53 (Onze milhões, seiscentos e cinquenta e sete

mil. novecentos e sessenta reais e cinquenta e três centavos).

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sincêros votos

de estima e consideração.

Axixá- MA, 04 de Junho de 2025

LUIS C Rt DE JESUS P AZtO
Secretório Mu cipol de Ad istroçôo

PORTARTA N" OO2/2O25
l/

1

Rua Adelino Fontoura, ó4, Centro, Axixá/MA, CEP ó5' | 08-000
CNPJ n" 0ó.008.5ó9/000 1 -80'

-s5c

I

I I ll'



üixÉ:
PREFEITURA MUNtctPAL or axtxÁ

RUA ADELTNo FoNTouRA, N' 64 - cENTRo, AxtxÁ/MA
CNPJ: 05.008.569/0001-80

DESPACHO ADM INISTRATIVO

A Senhora,
Léa Cristina Dutra Paixão De Souza
Secreúria Municipal de Educação

Assunto: Dados Orçamencários - Processo Administrativo n" 2407094512025

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa especiâlizada
serviços de reparos, manutenção predial com mão de obra, pequenas construçôes, reformas
e ampliaçóes nos prédios públicos, sob demanda na forma estabelecida nas planilhas de
serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional de pesquisas de custos e índices
da construção civil -SlNAPI, novo SICRO, SEINFRA e ORSE, no MunicÍpio de Axixá -MA.

A dotação orçamenrária destinada ao pagamento dos serviços correrá por conta
de recursos próprios do município, coníorme abaixo:

04 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇAO E INFRAESTRUTURA - SEMAD

Manut. da Secretaria de Administração, Gestão 04. I 22.0002.2006.0000

20 SECRETARIA MUN. AGRIC, PESCA, ABASTECIMENTO
MAN. E FUNC. DA SEC. MUN. DE AGRI. PESCA E ABST. 20.606.0046.2088.0000

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO

MANUTENÇÃO E FUNCTONAMENTO DA SECRETARTA r 3.392.0022.2099.0000

Manut. e Func. da Secretaria de Trabalho e Ação Social 08. I 22.00 I 0.2032.0000

Manut. de Programas de Assistência Social 08.244.0010.2043.0000

Manut. da Secretaria de Educação I 2. I 22.0005.201 2.0000

Manuc Do MDE I 2.361.0005.2071.0000

Manut.e Func. da Rede Municipal de Ensino Fundamental I 2.36 I .0005.201 8.0000

Manut. da Sec. Munic. de Saúde I 0. I 22.0004.2022.0000

Manut. e Func. da Rede Municipal de Saúde I 0.301 .0004.2025.0000

Elemento de Despesa:

ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDrCA 3.3.90.39.00

Axixá- MA, 04 de Junhq..de 2025 ,

u /r* 4 L^-
DANILO PÁDUA DE MESQUITA COSTA

Secretário Municipal de Finanças
PORTARTA N" 003/2025
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RUA ADELtNo FoNTouRA, N' 64 - cENTRo, AxtxÁ/MA
CNPJ: 06.008.s69l0001-80

, dr,

(AÉ. ló e Art. l7 da Lei Complementar n" l0l/2000)

OBJETO: Contratação de empresa especializada serviços de reparos, manutenção predial
com máo de obra, pequenas construçóes, reformas e ampliaçôes nos prédios públicos, sob
demanda na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no
sistema nacional de pesquisas de custos e índices da construção civil -SlNAPI, novo SICRO,
SEINFRA e ORSE, no Município de Axixá -MA.

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, nos termos do QDD e informação de

disponibilidade orçamentária e financeira que a despesa acima especificada possui adequação
com a Lei |,4.13312021, esú incluída na Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade
com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar
n" l0 l/2000 e 04 de maio de 2000, especialmente quantos às normas dos artigos I 6 e 17,

sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro nos dois exercícios
subsequentes e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro.

ldentificação da Despesa: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURTDTCA

Dotação Orçamenrária n": 3.3.90.39.00

Axixá- MA, 04 e Ju od 02s

IS RL DE JES PR to
Secret'ário Municipal d Admint5

DECRETO N" 02/2025

DrJ,* P":
LÉA CRISTINA DUTRA PAIXÃo DE

SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECRETO N" 02/2025

GENUINA GLEICE DOS SANTOS

çao Secrerária Municipal De Assistência o al

DECRETO N" O 25

SECRETÁRI NICIPAL DE SA

ETO

UDE
DECRETO N" 02/2025

G^rlnc.6Qr-* Às. eaff*

1

L

I
I

ft

L- x

Rua Adelino Fontoura, ó4, Centro, AxixíMA, CEP ó5.108-000 ,
CNPJ n" 0ó.008.5ó9/0001-80



ffiixú_
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ ,b

RUA ADELINO FONTOURA, NO 64 - CENTRO, AXIXÁ/MA
CNPJ: 06.008.569/0001-80

coNvocAçAo PARA CELEBRÂçAO DO TERMO DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Axixá/MA, vem através deste, convocar a empresa

OLIVEIRA MARTINS EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, CNPJ nO 17.132.53810001-52,
situada na Rua do Combate, 0B Palmeira Torta, Coroatá -MA, CEP: 65.415-000.
Representada por sua Proprietária a Sra. IDA VALÉRIA DE OLIVEIRA MARTINS; CPF

013.846.363-82, para assinatura do Termo de Contratação de empresa especializada

serviços de reparos, manutenção predial com mão de obra, pequenas construções,
reformas e ampliações nos prédios públicos, sob demanda na forma estabelecida nas
planilhas de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional de pesquisas de

custos e índices da construção civil -SINAPI, novo SICRO, SEINFRA e ORSE, no Município

de Axixá -MA.O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08h:00min (oito horas) às 13h:00min
(treze horas), munido dos seguintes documentos:

sócto, pRopRIETÁRIo, DTRTGENTE ou ASSEMELHADo: céduta de

Identidade ou documento equivalente e Estatuto ou Contrato Social que comprovem

sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para

exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato

apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que se deu

a eleição.

PROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia

devidamente autenticada ou a ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação,

mediante a apresentação dos originais para confronto, do Instrumento Público ou

Pafticular de Mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório, outorgando
expressamente poderes para emitir declarações, receber intimação, assinar termo de

contrato, dar e receber quitação, assim como praticar todos os demais atos em nome

da empresa contratada. (Nesta hipótese, a procuração fará parte integrante do contrato,

independentemente de transcrição).

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em

dia com as obrigações perante os Tributos Federais, por meio da Ceftidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições

Federais e Dívida Ativa da União; Fazenda Estadual, por meio de Ceftidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Negativa ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Fazenda Municipal,
por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa

e Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município;

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE axxÁ

RUA ADELINo FoNTouRA, No 64 - cENTRo, nxtxÁlrtl
CNPJ: 06.008.só9/0001-80

(At

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF; Justiça Trabalhista, por meio
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
prevista em lei. Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com

apreço.

Axixá - MA, 06 de lunho de 2025

5^'iE2LI
rs LOS DE JESUS PRO

reúrio Municipal de Adminis

DECRETO N" 02/2025

NUINA GLEICE DOS os
Secretárie l'4unicipãl De Ass ncta

DECBEÍO N"

SECR NICIPAL DE SAUDE

DECRETO N" O2l2025

LÉA cRrsrNA DUTRA PArxÃo DE souzA
SEcRETÁRrA MUNTcTPAL DE EDUcAÇÀo

DECRETO N" 02/2025
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PREFETTURA MUNIcTPAL oe exrxÁ

RUA ADELTNo FoNTouRA, N' 64 - cENTRo, axrxfun,la
CNPJ: 06.008.569/0001 -80

L

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N'
2407094501012025 , QUE FAZEM ENTRE Sl O
t,tuNrcípro DE AXIxA/MA, poR TNTERMÉoto oR
sEcRETARtA MUNtcrpAL DE ADMINISTRAçÃo e n
EMPRESA OLIVEIRA MARTINS EMPREENDIMENTOS
LTDA-EPP.

ITEM DlscRrMrNAçÃo TOTAL DESCONTO A
SER APL]CADO %

sERVIÇos DE REpARos, t,tlNurENÇÃo PREDIAL coM t"tÃo-oe-
oBRA. pEeuENAs CoNSTRUÇÔES, REFoRMAS E RvpltaÇoEs
Nos pREDtos DA sECRETARTA MUNtctPAL DE ADt*ltNtsrRnÇÃo
E INFRAESTRUTURA SOB DEMANDA NA FORMA ESTABELECIDA

NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS

No stsrEMA NACIoNAL DE PEsQUtsAS DE cusros r Íruotces
DA coNsrRUÇÃo ctvtL - stNAPI, Novo stcRo,sElNFRA E oRsE.

R$ 2.658.684,40 r 0.00%

VALOR TOTAL: R$
2.ó58.ó84,40 t0,00%

CoNTRATO N" 240209450 I 0 t/2025
pnecÃo elernôNrco sRP N" oo9/2025
PROCESSO ADM I NTSTRAT tY O 240209 45 12025

l. A PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA/MA por intermédio da Secretaria Municipal de

Administração, situada na Rua Adelino Fontoura, 64, Centro, Axixá/MA, CEP 65.108-000, inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 06.008.569/0001 -80, neste ato represenhda pelo Secrerário Municipal de

Administiação, o Sr. LUIS CARLOS DE JESUS PROTAZIO, portador da Carteira de ldentidade n'
331.104.333-20, expedida pela SSP/MA, e CPF n" 331.104.333-20, por Íorça do Decreto n" 02 de 02

de Janeiro de 2025 doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa OLIVEIRA MARTINS

EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, CNPJ n'17.132.538/0001-52, situada na Rua do Combate' 08

Plameira Torta, Coroatá-MA, CEP: 65.415-000. Representada por sua Proprieária a Sra. IDA VALERIA

DE OLIVEIRA MARTINS; CPF 013.846.363-82, em observância às disposições da Lei n" 14.133, de l"
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO

DE CONTRATO, decorrenre do Processo de Contratação em epQrafe, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas. DO OBJETO CONTRATUAL

I . I . O objeto do presenre instrumento é a CONTRATAÇÂO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE REPAROS, MANUTENÇÃO PREDIAL COM MÃO-DE-

OBRA, PEQUENAS CONSTRUÇÕES. REFORMAS E AMPLIAÇÕES NOS PREDIOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE AXIXA - MA, SOB

DEMANDA NA FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS

D|VERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISAS DE CUSTOS E INDICES

DA CONSTRUÇÃO CtVtt- -SlNAPI, NOVO SICRO, SEINFRA E ORSE.

1.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Edital do PREGÃO ELETRONICO SRP n' 009/2025,

identificado no preâmbulo e a ProPoste vencedora, independentemente de transcrição.

| .3. ltens Contratados:

,ôo,,&
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIxÁ
RUA ADELINO FONTOURA, N' 64 . CENTRO, AXIXÁ/MA

CNPJ: 06.008.569/0001 -80

PARÁGRAFO ÚNICO: Após a elaboração do projeto básico pelo setor de engenharia,
referente à manutenção de prédios definido conforme a necessidade da Secretaria, deverá ser
aplicado um desconto de l0% sobre os preços estabelecidos pelas tabelas do SlNAPI, Novo
SICRO, SEINFRA e ORSE, válidos na data de assinatura do projeto. Juntamente com o projeto
básico, será obrigatória a apresentação das mediçôes correspondentes, demonstrando os valores
com o referido desconto já aplicado.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei n'14. l33,de l" de abril de 2021 , e suas alteraçóes, bem
como na licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP, n' 009/2025.

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condiçóes e prazos estabelecidas no
processo licitatório n'009/2025 e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato.

l- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela

Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

3.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em Parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/serviços nos quais se verificarem vícios,

deíeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que íicará
autorizado a desconar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14. I 33, de 202 I .

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que terou este

Contrato, decorrente do(a) PREGAO ELETRONICO SRP de n" 00912025.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos produtos/serviços,
os seguintes documentos:

,,>\
=F

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;



PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ
RUA ADELINO FONTOURA, N' 64 - CENTRO, AXIXÁ/MA
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!.r.L---g
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes PrevisÉs em Acordo, Convenção.

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no Prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se veriíique com os produtos/serviços.

3.I l. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou Por seus

prepostos, Sarantindo-lhes o acesso, a qualquer temPo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do objeto.

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

execueda de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seturança de pessoas ou bens

de terceiros.

3.13, Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, íerramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.14. Conduzir os trabalhos com estriE observância às normas da legislação Peftinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

produtos/serviços e nas melhores condiçôes de segurança, higienê e disciplina.

3.15. Submeter previamente, Por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo

ou instrumento congênere.

3.1ó, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito enos em trabalho noturno, PeriSoso ou insalubre.

3.17, Manter durante toda a vigência do contrato, em comPatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitação na licitação, ou Para qualiÍicação, na

contratação direta;

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como âs reservas de cargos previstas na legislação.

3.19. Comprovar a resêrva de cargos a que se reíere a cláusula acima, no prazo íixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
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contrato.

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quanritativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfarório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. l24, ll,d, da Lei n' 14. 133, de 2021.

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE:

3.24. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressóes até o limite fixado

no art. 125 da Lei n" 14.13312021 e suas alterações.

4. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a ProPorcionar à CONTRATADA todas as condiçôes

necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes decorrentes do Termo Contratual, consoante

estabelece a Lei n" I 4. I 33/2021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela GoNTRATADA, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos/serviços, por servidor ou

comissão especialmente designados, anotando em retistro próprio as falhas detectadas, indicando

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando

os âponamentos à autoridade comPetente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperÍeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curSo da execução do contrato, fixando Prazo Para a sua correção,

certiíicando-se que as soluçóes por ela propostas seiam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do íornecimento, no prazo e condições

estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4,ó. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da GoNTRATADA, devendo rePortar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o obieto da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos produtos/serviços de recepção e

apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas emPresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funçôes dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

§ta

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do
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próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passatens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias pare a entrega dos produtos/serviços
objeto do conrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos/serviços, após seu recebimento;

4.10, Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela

Contrato;
inexecução total ou parcial do

4,I L Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigaçôes pela CONTRATADA;

4. I 2. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei n" I 4. I 33, de I " de abril de 2021 .

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçóes,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e

saúde no trabalho, quando o serviço for execumdo em suas dependências, ou em local por ela

designado.

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

5. DAVIGÊNCIA

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se
em 0610612076, podendo ser prorrogado de acordo com os termo da Lei n' I 4. I 33/202 I , desde
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

| - Esteja Íormalmente demonstrado que a forma de execução do contrato tem natureza
continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os produtos/serviços tenham sido fornecido regularmente;

lll - Seja iuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na execução do objeto;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vanajoso para

a Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

Vl - Seia comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

6. DA RESCTSÃO

ó.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei n"

,x:\
õF-
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14.13312021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7. I . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14. I 33, de 2021 ' o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do conffeto;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos produtos/serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

lustificado:

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documenmção exigida para a contrataçào,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certeme ou Preshr
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezai

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os obietivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no arr. 5" da Lei n' I 2.846, de I " de agosto de 201 3.

7.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

| - Advertência, quando a GoNTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato,

sêmpre que não se iustiíicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contraÉr, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,

lll, lv, v, vl e vll do subitem 7.1 deste Editat, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas

iníraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que iustifiquem a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §5"' da Lei).
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lV - Multa:

a) Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

7,3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9).

7,4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7').

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8').

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. I 58 da Lei n' 14. I 33, de 202 I , para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.ó, Na aplicação das sançôes serão considerados (art. I 56, § l)

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTÊ;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientaçóes dos órgãos de controle.

7.7, Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reíerida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos
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os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia (

7.9, O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da á ta de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federal (art. l6l).

7.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

O valor total da presente avença é de R$ 2.658.684,40 (dois milhôes seiscentos e cinquenta e oito mil

seiscentos e oitena e quatro reais e quarenta centavos).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indireas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou imPostos, encarSos sociais, trabalhistas,

previdenciários, íiscais e comerciais incidentes, axa de administração, frete, seturo e outros

necessários ao cumprimento integral do obieto da contrâteção.

8.3. O pagamento será efetuado no
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA

MUNICIPAL atestar a execução do obieto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou íato atribuível à

CoNTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação íinanceira, que será o

produto resultan[e da multiplicação desse índice do dia anterior ao Pagamento pelo número de

dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

8.ó, A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do obieto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência'

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CoNTRATANTE deverá comunicar à

CoNTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competentê para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada êxpressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do conrato;

i4

8. t.

e) O valor a patar; e



üi_x&
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXXÁ

RUA ADELINO FONTOURA, N" 64 . CENTRO, AXIXÁ/MA
CNPJ: 06.008.569/0001 -80

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

'.ab

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagemento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

L lO. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao reíerido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.

8. I I . Previamente à emissão de nota de empenho e a cada PaSamento, a Administração deverá

realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a pafticipação em licitação, no âmbito do órgão ou

enridade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências imPeditivas

indiretas.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no Prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou' no

mesmo prazo, apresenre sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério do contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

Íiscal quanto à inadimplência da CONTRAÍADA, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentês e necessários Para garantir o

recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do Processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

8.15. Havendo a efetiva execução do obieto, os Pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.1ó. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária previso na legislação aplicável.

I - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os Percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei

complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

cont;ibuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oíicial, de que faz ius ao tratamento

@
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tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. DO REAJUSTE

9. l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiusáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os Preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - lndice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

9.3. Nos realustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.

9.4. No caso de atnso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo'

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então

em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, es partes elegerão novo índice

oficial, para reajushmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA

MUNICIPAL DE AXIXA/MA, na setuinte dotação orçamenúria:

04 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO C IruTRAESTRUTURA - SEMAD

Manut. da Secretaria de Administração, Gestão 04. I 22.0002.2006.0000

NATUREZA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA 3.3.90.39.00

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

I l.l, O contraro pode ser exrinto anres de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou ântes

do prazo nele fixado, por algum dos morivos previstos no artito I 37 da Lei n" 14. I 33, de I ' de

abril de 2O2l , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

| - Nesta hipótese, aplicam-se também os aftitos 138 e 139 da mesma Lei.

I 1.2. O termo de rescisão, semPre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos lá efetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas.

ía^
,E--
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'12. DOS CASOS OMTSSOS
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c)

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n" 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

setundo as disposiçóes contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Deíesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAÇóES CONTRATUAIS

13.1. Eventuais alterações contraruais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei n' 14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratueis, os acréscimos

ou supressóes que se íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

aposrila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do arr. 136 da Lei n" 14.133, de

2021.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.l. Fica eleito o Foro da cidade de lcatu-MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, § l" da Lei n' l4.l 33/2 I .

14,2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, aiustado e contratildo, é lavrado

o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme' é

assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Axixá/MA, 06 de Junho de 2025 LUIS CARLOS DE AÍíinado de íormd disúal
oo. tUlS CARLOS DEJESUS rrsus

PRorAZlo:33 1 l0 n::l','3;:';lf"'"
433320 r5ro:2e,03'oo'

LUIS CARLOS DEJESUS PROTÁzto
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N'02/2025

oLtvEtRA MARTNS âil,1lii^"i;iil,",0'n*"''-
EMPREENDIMENTOS EMPREENoTMENToS

LrDA:1 7 l 325380001 s2 ;:?:;l',1'r'5f6:31',',1il., -.,,.,,

IDA VALERIA DE OLIVEIRA MARTINS
OLIVEIRA MARTINS EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP

CNPJ: 40.0 I 5.8 I 41000 I - I 4
CONTRATADA
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Assistência So

NESTA

ASSUNTO: ORDEM DE SERVIçO REFERENTE AOS CONTRATOS N":
240209450 I 0 I t2025, 24020945010212025,240209450 I 03 12025,24020945O10412025,
24020945 0 I 05 12025 e 240209 4s0 I 0612025.

Prezada Senhora,

Por este instrumento, A PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA/MA, ente de Direito Público, por
inteTmédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDUCAÇÃO E SAUDE, com sede na rua Adelino Fontoura, n 64 - Centro - Axixá/MA, inscrita

no CNPJ sob n" 06.008.569/000 I 80, vêm através desta, AUTORIZAR a emPresa OLIVEIRA
MARTINS EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, CNPJ n' 17. 132.538/0001'52' situada
na Rua do Combate, 08 Patmeira Torta, Coroatá 'MA, CEP: ó5.4 l5-000' rePresentada

por sua proprierária a Sra. tDA VALÉR|A DE OL|VEIRA MARTINS: CPF 013.846.363-82. a iniciar

a execução dos contratos para os serviços de reparos, manutenção predial com mão de obra,

pequenas construçóes, reformas e ampliações nos prédios públicos, sob demanda na forma

estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional de

pesquisas de custos e índices da construção civil -SlNAPl, novo SICRO' SEINFRA e ORSE, no

Axixá - MA, 06 de Junho de 2025.

UI CA OSD US PR Ázto ENUINA GLEI DOS SANTOS

Secretário Munici de Ad istração

DECRETO 02t2025

(r
\a-rà-Crr-tu^

LEA CRISTINA DUTRA PAIXÃ O DE SOU

SECRÉTÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DECRETO N" O2l2025

Secreária Municipal De

DECRETO N" 5

!ro
ICIPAL DE SAUDESECRET

DECRETO N" 02/2025

b'%

.1ü,

A. Empresa

OLIVEIRA MARTINS EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, CNPJ no

17.132.538/0001-52, situada na Rua do Combate, 08 Palmeira Torta, Coroatá -MA'
CEP: ó5.415-000.

Municíeio/e Axixá -MA. 

,
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DI^RIO OFICIÂL DA UNIAO. seçao : 155N 1677-7069 obaNo 114, quârta fe Ía, 18 de junho .r^

conr.to N': 12912025, ôodâlldâde licnarória: ad.rão a ôra de re8Gko de pr€ro N'
2112025. coír.ata.re: tundo Municipal De S.!de'E5tado de Goiês, cNPl N'
l1 211.433/0001{2. conÍarâdá: b comer.io dê píodutot hoepitàlàr.s ltdâ, CNPJ N'
2a.194.914/0002-30. Objeto: o objeto do pr€íe.r. instrum.nto é. àdêno à àtâ dê
regBro de preçor Ns, 2rl2025, de@ €.re do presão elêtrôni.o Ne 11/202s, promovido
p€la preÍenu.a muni.ipal de lla8imkim.aA, que tem como objero a contralação dê
eópresa pêra o íoÍneciôeíto de medicaôênto3 lbâsicoe, não b.iicos, lnjetaveit,
psicolropi.os) intêCÍôntêr dae relaç@r oÍici.it do sus sist€má Úni.o 0ê Saudê
(R[|IÀME/REMUNÉ), lníruhentâl mêdico cirurlico e mài.íi.l penso (MAÍMEOI, para
ãtendimênlo das dêúá.das dâ eecretaria muni.ipal de sàude vàlor slôbàl: RS 62.97461
G€s3enta e dois mil . novecenros e setenla ê qq.t.o rêak € ,êrsenrâ e uh centavos)
uizêr.i.:oslo6/2o25 , 3L/L2l2025. oãta dê âssin.tu.a: 0s d. r!.ho dê 202s

.XTRÂ'O DT COí{ÍRATO

conÍaro N' I3r2025, modaLrdàdê li.lr.lóíâ: àderão à .r. de re8úÍo de prêÇo N'
2212025. Conr.atanie tundo Municipâl De S.ude - €srado De 6ôiàs, cNPl N'
11.211.433/0001.02 Conlrâtàda. plãy phà.ma cóôeÍcio de produro5 hotpitààrêt ltdã,
cNPr N'32.r21.434/0o01'4s. obj€to: o obreto dô presente nírumenlo é â àd.s5o ã al.
dê r.3kÍo d€ pÍêçoe Nq. 2212025, deco(enre do prê3ão.l€lrônico N! 07/2025,
p.ofiovido p€lo FMs Fuôdo Mu^icipal De sáúde o. Pã..nã'guãra/co, que tem coôo
objêro à àquu(ão eventual, íutúrâ ê parcêlàdà dê m.dicâm€nto3, mateÉ6 hotptâlâres ê
ruplementos alimentarer pa,a manutênção do ÉMs. vâlor slob.l: RS 683 022,a6 (têk.êntôs
. oiienta e oilo hil e v'^re e doir.eãi5 e quarentâ e sêÉ cê.lavos) vieê^cia: 16/06/2025
à 3l/12/)025 0àlà de à$r.ru,à 16 de lJnho dp t025.

EXIRAÍO DE CONÍNATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVETANDIÀ

TXTRÁTO DE TO|IÍRAIO

corrraràtào de emp'es. €5pe.ahrrd. €m 5.ry,ço( oê epJ'ot, rénute^táo pqaõl-@n/-Ílf
mão de ób á. pequenàs (onsr'Jçôes. reíormàr e àmpliãcõrs .os pred,os da seúet!í.Hlf
Munrrpài d. rd-.ãção do ú"nc'p'o de aí,J MÂ, rob de-àdã n. Ío.ú À F
eràbele('da n.r plà^'lhar de setui(os . irrunor dNe 'o: i*<,,o m sre., t""tft /"
de De:quDr) dê (uslo, e 'nd(er 

dà.o.«Íuçãô cr'. SrNÂPr NOVO S'CRÔ"5Ê NÍRÀ\t'
oRsÊ. vr6ÊNcrA: o6l06/202s a 06/06/2026, võtor: RS 6.121.073,47 G.is milhóêe, .e.ro
e vinlê e !m Bll, tetêntã ê úês rêàú e quârenta e sere.ê.tâv6), MOOÁtloaDE:
PreSão Erêrô^ico FUNoAMÊNÍAçÃO la6Al: Lei nr la.133/21, ÊÊCUnaOS: Próprios.

aXTRATO Dt CONÍRÂTO N. 240209450104/2025. PROCÉSSO ADMINISÍRATIVO Ne

7A07o945lZoa5. PÀRTIS: Pr€íeitu,a Munlcipal de Ârlxà/MA ê a Eôpresa OLIV€|RA
MARÍ|N5 EMpREENDTMENÍOS LTOA,EPP, CôlPl n' 17 112.538/0001-52 OAIETO:
Côôl.atêção de empresà etpeoàlDada em !êryiços d€ ÍePatos, úôhui€âçáô prediàl com
mão-de-obra, pequena5 .onstluçóês, rêíormas e amplaçóet nó! predEs dã s€creta.iâ
Muni.ipa de sâúde de Axixá - MA, sob d.mãnda n. iotma eíabelecidà nã! plànlhàs
de rêryço( e _sumo( d'vehor oe*-los rô rsremà nãcionàl de ocsquÉàí dâ.u or
e .-o<ei or <onsrruçao .iv'r .s{aPl. Novo sl(RO, ttl\tRÂ r oRsL vlGÊNClÂ.
a6lo6/2o2s à a6/o6/2o26, valor: RS 1.461.42s,6.4 (um milhâo, quavoce.tos ê sessenta
e um m'1, q-ãrro..ntos e quàÍô ..iiàvos),
MOOÀUOAOI PÍe4ào ajFrÍón(o. TUNDAMLÀl_ÂCÀO tt6ÂL: t.' ne lá lll/21,

txTiÀTo oE coNTRAÍo Ne 240209450105/2025 PROC[550 ADMINISTRATIVO Ns

2407091512025. PÁRTEST PretetuÍô Mu.i.ipal de Aix./MA ê ê Émpresà OIIVEIRA
MARTNs ÉMPRtaNOTMÉNTOs tÍDÀ EPP, CNPI n' 17 132.533/0001.52 OSIEIO:
contrarâção de emprera especialiràdâ em têtuiços de repaío5, ma.llençào predial .om
mão-de obrà, p€qu€..s conslruçõe5, rêro.mas e àôpliações nôr prêdios dâ Seclelaria
Mln,cipôl dê Cultlra, oesporto. Lârê, e Turkmo do M!.i.ipao dé Arirá - MÁ, sôb
d€màndã na rorma eíabelêcida na5 planilh3s de eediço5 e i.romoí dNe6os dê5c.itos
no,íeaa na.'onál d. pe§qu*â5 de (uíor Ê 'nd'..\ dá (onn r(ào <'r''l SlilÀP, NOVO

SlcRo súNÍRÀ L O35t V6lNCrÂ 06106/2025 õ 06/06/2026, vdlo' R9 5)5045.',16
{ou'íh.rrot . snr. . !.co -,. quarentá ranrà . :e5 .e'ravosl.
MODÂL,DÂDI o,egào alêrór'.o rJ\DAvtÀÍÁçÃO L[GA! -e' ^e últll21,

EXrRÁTO OE CO|ITRATO r 240209450106/2025 PROaE550 AoM|N|SÍRAÍ|VO Ne

24021)9rsl2'L PARTts: Preleitu.a Muni.ipal d€ tuix./MA e ã ampres otlvÊlRA
MARTTNS EMPREENOTMÊNÍOs LTOÂ'ÉPP, CNPJ n' 17.132.533/0001.52. OBIETO:

Coítratàçâo dê empresa espec'aliràda €m seryiços de repàror, mânulençãó pÍediãl com
mão.de-obía, pêqueôâ! .onst.uções, reÍormàs e ãmpliaçõ€s nos predios d. S€.retarlâ
Munrcipal d€ A8Íicultlrà Pêlca e Âbàst.(imeólo do Muni.ipio d€ AlBá - MÁ, sob demanda
na lo.má erlabElê.idã nas planilhas de sêfriços € insumos div€rrcs d€scÍitos no tútêmà
nâciônalde pesquisãs de.uslos ê índices da contÍuçãô civil _SlNAPl, NOVO SCRO, SÉINFRA

É oR5€ VrGÊircLÂ: o6/06/2o2s a 06/06/2026, valor: Rs 741591,s6 (sete.entor € quaÍ€nt.
€ um mil, qu'ôhenlos e novênrã € !m rêàú e cinquentã e reu cênlarot). MODALIoAoE:

Pr4ão Eletrônico FUNDAMENÍAçÃO LEGAL: lêi nq 14.133/21, RECURSOST Próprios

Àvrso DE llcÍrÂçÃo
,R[GÃO ÉIITnÔMCO r t6l202t5iP

A Prefênlra Mlniciral de Axxá/ M4 àtràvés dâ sê.retáiâ Mu.icipal dê
Adminitkãçã. por toÍçà do OecÍ€to m2,/2025, toma públi.ô pata conhecimento do§ int€Íesd6,
que la!á Íeàr rir, sb ; é8de dê Lei N? 14.133/2021, da L.' compl.meôbr xc 123/2006, da têi Ne

I1488/2007 ulàcão nà moda'ioad. PÍeslo nà suà ioÍaã ilerr@(à. do t'po -enor p'ê(o por

IteÍ Obpro. R€Ssl'o dê pÍ<o( pJrà Í"ru à e ÊE.tuàl Aqu§Íào d. mãie él D'dál'.Ô pàrà

at.nd.r i demanaa de oivê.e! do MonÉípio de Àixá.MÁ. Ârealtação dã k*ào será 
^o 

dia 04
de lúlho dê 202s. À O9hOo rc end€.eço €l€rôni@: ww.pon:ldemprãsplblE*.com br' o
Edil.l complelô srá di9ôniv.l p.É consúhã e .eriÉdô nos €nd€Ícç6 eletrmicos:
M.poná de@mpÍa5puhlicãs côú.br e hnpu//ãrixa.ha.8@ b/portayponal_edúaisJ oia.ao
l@l MaioÍe! intôímâçô6 poderro *Í ôbtidas p€lo e ma'l .plàxirã2025@3mâil cÔm

Arúa/MÂ, 13 dê lunhÔ de 2025.
lurs cÂRlos DE JÊslls PRoTÁ.zlo

p/ Seíêtaiã Municipar d. AdmrníÍaçáo

PREÍEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA

avlao oE UclTÂçÀo
co cotRlircra tÉÍRôxrcÁ r{r 3/2015

À PRÊIEITURA Munrcipal de a.curiluba/MA, com âltori.ãt5o do orde.ador de
s oue ràra ã L'Ltr.!ào nà $gu'nte moda'dãde e (ondi(ó'r'

Moddldàde (ôn.otr.('. Mooo df oBputà. Âbeno I po de l'.,1dç!o Meno' p eço Globã ou.
ldl /e!'oa elà L. ro Le' ae I.ll3/21 e suas àher.ç*e. Ob,eló. RP3hro de Preçor pár/
*-oàt e t,t,. convàtàêo d. arp,ee ÉtÉ(à|,àdà er t tuiçor óe Ên8enhànà pã'á
mrnrtê^.àô oreventvà e ioletNà sb @mà^da de pedos e lqrãdoJros oubhcG de
Ed.uÍftLbà . MA. de mte.es* da SareLdr. MLnripã, dê Adm'.úrãÉo oÂIA.04 de,ulho de
2025 às O9h:@min no hoério de Brsilia, nã plãlôíoma d. .Õmúas da Pí.íeiturâ,
hnor.//M.l'rràb!(uúubà cm.Ú o Ldíalê ç-\ àncr6erãÔ à dDpovÉÔdÔ§ hF'e'sddos
nà iàlã dà comDsào Pe'úá'.ntP dê L(na(ào de 2á à 6Jrera dãs 0ah00T'r às 1)hooFin' a qua

sên'àmh coiíànr. 5/n ce_úo, aãcLrnuoJ MÂ. no Podàl d. com0ã5
hn;t//ww k'rabà(unrlb.jm oo Mulc'Po r end.r.nço €erón6
hnor/^G1rà,e^oà bà.unrubá m.3@ br, tírérPUnentG àdkDn, ! deveÍáo € prol@làdoi
no ooia uecoao.aso, po, e.-.,1,;o end.reço elerón,.Õ: .plbã(u' ubà(a8mal..on

Ea.urtuba/MA, 16 de ,!nho dê 202s.
IEôNIDÁS OÉ JTSUs AÀRROs COSTÂ

se.ÍÊtáíio Muôicipal de AdÓinisÍâção

AVISO DE UCIIÀçÂO
PRT6ÀO ELEIRôNICO sRP iT 27l:OT5

Â p..tprJÍã Muntupàr oÊ B*L,{ubà. oor reio oa sá.i.bnd Mu.'.p.| dê
ÁdT n.ír4áororu pu6'@ que,€àr'rârà I'LnJÇào né rodànodde PR8GÁO aà iomà LéTRONICÁ
.,à,êr€n6; ó Rêrlíbdê Pê46 o'a *.nruér rúR.m..to dê peçs auromorvrs. G'à ãr.ld r

, r;dà m -h. Ddr. , úÍoÉ€ ê;o.iik.(óer do .d'r.âr cnr.nô d. rursdmcr o íeú D'e!o q'e'r
5e á oe.às d,tp;!çdÀ dd Le' No 14 l3'l/20,ll e suáiàh.r.(óese a''dá. Plo e,abeLeodono Ed1à

e *;$ne,ú oÁrn, o: ae lvtt'o dâs 2025 às o9h:mmin no horário dê Br.siliô, 
^a 

pbràíoÔâ de
@p.as dà PêGItu6, hú://M lEnábà@itub. cú bÍ. o Edital e *u§ ãnêr6 etiâo à

dúooi.ão dos mtet$àdo! ná *ld dà Cômréo Pe'mànP.t' de UoràçàÔ d.2c d 6.iffrã dãi
ochod'. * rrhm.,n à Ruã sênuôn Conslânl rn c..ro. Bá(unrub, MA { Poía' d.
c@pràs: hnpe://ww]tiràbàcuítuba.c@.br, e no Poíil do Muniopro rc e.dêíe.ço el.rró.ico
tfip;,/ É.eôÍ€ncià.b*u.ilubà ha 3d.br, a<láGimálo! àlksôaú de.ào s Foldólàdos
no ponl ae io.por ou po, e.air, no enderêço ereÚô.i.o: cplbâcuritúba@3h.il.@m

sà.uritúb./M& 16 d€ junho de 2025
TEÔNIDÀs DE ITSUS AARROS COsÍA

!êcretá o Mlni.iPal de adÔ 
^kÚãção

avrso DE LrcrTACÃO

PnECÃO E!ÉÍtôl{lCO r 2312025

Â PÍêlên-rà Muntr'Ddl de Ba(.'rubd DoÍ aeo d/ Se(relaíà Mun'('pàl óe
r-.:ó. rôrn: Õ,olLo .uê Íêàhzàiâ lirtrc.áo rã mooãldád€ pRt6ÁO nâ íormà LtÍÍRONICI
abret,vr-do; RêEir,á d. t,eço, pà'à i co\lRÂra(Ào Da tMPRL9 EsttcraLlÂ0Â PAcÁ
nai\uzÁCÁô otitÂvts DE'D,icNosl'co PoR lMÀctv. .ô.ro'm. espení.r!ôe' e

Conríôto N' 130/2025,Eodalidad. I'chatóriôi ad$ão à ata de ,€gúÍo d. peço N'0o4.
c/2025. Conúàrântêr Fundo Municipal 0e saudê - líãdo De 6oias, CNPI t{'
11.211,431/0001-02. côôÍàtâda: plây pháôa comer.io de produtôs hdpitalaÍes hdà, cNPl
N' 12.321 488/0oo1-4s objeto: o ohjêlo do pre5.nl. instíuhênto é a adetão a atã d€
re8irtró de pí€ços Nr 0o4-c/202s, decô.iênte do p.esào etelrôni.o c mV2025,
promoüdo pelã preiêilurâ hunrc'pal de lraAuãru-Go, quê tem como obiero à conlíàração
de empresa esp€cralüàdô pârà o íorneciôenlo de h.teriâis úêdico_hospnalares e lnsumos,

oara ;têndim.nto d.s demandas dá 5ê(r.t3.ia municieõi d€ tâude. Vàlor slohal: RS

89 669,15 (ôrrenta e nove mil 3ei*entos e *tsenla e quiné cênravot).
visê^ctz:o6/o6/2o2s à 3tlr2/2025. Dãra d. âssinalura, 06 de lunho d. 202s

ESTADO DO MARAI{HÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂFONsO CUNHA

SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE AFONSO CUNHA

EXTRÀÍO OE COiJÍiAÍO

ÉxÍRATo Do coNÍRATo Ne 021/202s. REF.] P.@e$o í! 022l2o2s - PARIES, MllNlcÍPro DE

ÂFoNso CUNHÂ{MA), ãÍavés dà stcRETARlÂ MUNICIPA[ Dt AsStsÍÊNclASOC|ALe ã emprês
I OO5 5ANÍO5 slLVÂ COMERCTO LÍDA, 'ôÍriia no CNPI nr a3.484.140/0m1-95 0BlÍo:
CONIRÁIÀCÁO DÉ ÊMPRTsÂ PARÂ IORNLCIMTMIO OI (ITS IMÉiGÊN(IÀIS DEÍINÂOOS ÂO
ÀTENDIMTüO DOS MUNiCIPÚ VTIMAS OAS FORTIS CHUVÂs IVO VJÀIICíPIO DT ÂÍONSO

CUNHA-MA - VÂLOR GLOAÂL RS 275.910,m (dozêntot e s€renb e seit mil, .ovê.ent6 e de?

rCáiSI - ASsINATURA DO CONÍiÁTO: 18.IJ6 2025 DOÍAçÃO ORçAM'NÍÁRÁ UNIDADT
ORCÂMLNIÀclÂ O)lalSlMÀ! PROJ/ÂrV|DÂDI 04.)41 012520a1' MànJt.nção do ÍMÀS 20al

Ân!àro à P.soà cà,€nte EILMLNIo/oEsPtsA 31.9010o0 - Màte,.àL de (ontuno
3 3.90 32 oo.Matêdal, Bem ous€íiços paÍa oistribuiçào Gralu la FoNTE 0E R€cuRso RÉPÁsst

5c6, FNÀS/CUSTE|O/SL5Â.(U'ItO a DaMÀ'S COÀtVtN|OS fÍDaRÁlS /€SIÂoUAsr/OltMÀrs
'qÁNsttRaNcras tsrÂDuArs/ftoFRÀs/ tMtNDAs tsTÀDUA,S/rtDtRÀrS 'RÀN$ÍRrNCrÂ
lsPacrÀ!.úGÊNcÁ 12 ldoze) ú€s.5 oniâdos da as'nàru'à do.onlrdto BAsE úGAt tei -r
la t,/)071 e srJs àlte'a(ô!s. sr6\ÂIÁnlo5: cLÂuorNtrÂ ÂBRÀr\_15 DA CUNHÁ oêr
CONTRÂTANTI E LUCÂS DOs SANTOS sILVÂ, DEIá CONTRÂTÂDÁ,

PREFEITURA MUNICIPAL OE ANAJAÍUBA

Ávlso Dl ÂDIAMEltlÍo
co colttl{a!Á TLETRôÍiGÂ fP,/2025

A Preleilurâ Municipal de Anajarubã/MA, po. meio da secÍetária M!nicipal de
adu.ã(ão d.r'nnàdá D.lo orc'êto nc 4t6l)o75, to'^õ pubh.o ão! ,nle e$àdoi qu. ã

coNcó8BfN(,a flarRóNrcÀ Nr mr/10?< cuto oblêro e à s.lêEáo dà propoíã àplá à

ser.r o resulrado d€ .ontr.t.çâo maG vantajosa visãndô ã exêcuçlo de s.Niços dà
aÕndu-àô dã coníÍu.ào oe crê(he e li.o'd de Êou(ã(áo rnÍdrtl - po 1 Dàdrào rrJoE

no Pôvôàd. L'mtriou.;o Mun('o'o de An.ràrubd/MA, (om àbeluE p,evisrà pà'ã o d'é 19

dê runho d€ lol5 Í.à .d,àdo oàÍá o drà 2d de runho d. 2025 às 09 ooht lNôv. horJr' em
v,.tJdê de r.rudo ro d'à 19/06/)0)5 (Co,p-s chíí I O aótral podeÍà 5er ..àm'nàdo o.
r€tirado no sitê www.licitaanôjatubã.coh bÍ, êssim como pelo ponôl dà prelcnura, no
end.r.(ô.l?to, co' M ánar.tubá.m. lov oÍ Mãiore5 rnÍormaçôes pode'ão \e, obndas
dê 2r : 5r r€trà Íênà. no bráno dàs oahoom'n àr 12h0oh'n .a P'eÍ.nu,à Mun('oàl .
aÍôvés do e màil: dlcD@anaiatub..ma.!ôv b.

anaiatoba ' MA, 13 de junho dê 202s.
AURIsCILEY GUIÂ SAMPÂIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂXIXA

axÍlaros oa coí{rt ros

EXTRÂTO DÉ CONTRATO N9 2/TO2O9!5O1O1/2O25, PROCISSO ADMIN]STRÂT]VO N'
24õ)094512025. PARÍÊS: Preíeitu.à Munlcioal de Âxira/MA e a amprêsã OLIVETRA

MART]NS ÉMPREÉNDIMENÍOS LTOA-'PP, CNP] N' 17,132.533/0001.52, OBJEÍO:

CorÍàrà(ão dê êhp,.eà eso€.àl':ãd. em sêtu(ôi oê €pdos. manui.nçào pred'àl .oh
rãô.dp.6b,r, peq,ena5 .o1íru(ôes, ,elormà( F rmol,à!ôês nor o €d'os da S.c'êlãriã
MunÍ ô:r dê Âdh n,n,à.àô d€ Ârixa MÀ. iob deréndd nà
oànilhã! d€ reetror. r<Lmoi d've,$) der.ritoi no vst€mà .âcoràl de p€squi!à\ d.
.usro! e 

'ndrêr 
àã.onn,u(ào ovl .s.NÂoi, Novo sl(Ro. sLlrrlRÂ E oRsr. vrcEÀlclÂ

0610612029 à Oblcbl2A)6. !àlo'. FS 2 653 6a4.a0 ldotr m'lhóêr s.n.ento5 € .i^quênlã
rectr e qràr.nrà (ent,vo(). MOOALIDÂDE

PÍê.áo terrônEo. FLNDÂMI!rÁ(-Ão lÉcar lei nt 1..131/21. REcuRsos própros

tXmÁIO DÉ COI{TRATO Nr 240209,150102/2025 PROCÉSsO ADMINIíR TIVO Ne
)4o2o94517a29 PA3Ít5'Prete'ruÍà Mu.'c'oalde Ár'!à/MA e à FmpÍ.€ o-lvtlRA MAqnNs
tMPRtLND'MtÀTOSITOÂEPPCNP,n'17r32.533/O0Ol_5,.OS,ETO:ConÍàtàçàodeeapre,a
Boe.iãlizãdà em sêMcG d€ Épâ.ôs, ôlnutenção pr€dial .om mãcdê.brô, pequ€nãs

.ô;{,kóês r€lôh i.hol'.(ó€s no5 o..d'o: dà t (rPbirã Munic'pdrd. as'nên(ir so<'à
dêar'^j.MA.)obdemàndànàiorFdeí.b?lê(.dànasplàn'lhasÔêfr'ç6e'n,umúdvPBo!

NOVO SraRO\r.NFRÂ t ORst. VaÉNClA 06|06/2075 à 06l(É/2026, ràro. Rt 150.14!,10
(Le.ro e (nauênt. .eàu e de, (enle(). MODAUOÂDI PÍe8ão

rrêrón'ro ÍJNDAMII{TÂCÀO LÉGA. Le'.í 1,1 133/?: qÍCUnSOS' Pópíor

txÍRÂÍo oE cot{ÍnÂTo x! 240209a50103/2025 P(OCISSO ÁDMINTSTRÂTIVO No

21020915/7075. PARÍÉs: pÍeleiturâ Muni.ipal de Àli$/MÁ e a Empresâ oLlvÉlÂa
MÂnTrN§ rMrR€ENDIMENÍOS LÍDÂ-€Pp, CNPI n' 17 112 5r8/0OO1 52 OBrEÍOl

t"\ t Mà f 2rGr & r./0€/2@L tcP107
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PODER EXEGUTIVO

LEGISLAçÃO E ATOS NORMATIVOS

PORTARIAS

PORTARIA N," 91 -AJ2O25-GP

DESIGNA O GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS DE

ACORDO COI\4 A LEI FEDERAL N'14-133/2021 - LEI DE

TICITAÇÓES E CONTRATOS ADIiIIN ISTRATIVOS, NO

ÂMBITo DESTA CIDADE DE AXIXÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICTPAL DE AXIXÁ, EStAdO dO

lvlaranháo, no uso de suas atribuiçôes legais que lhe confêre
a Lei Orgânica do Município de Axixá;

CONSIDERANDO que a Lei Federal no'14.133, de'lo de

abril de 2021, nova Lei de Licitações e Contratos Públicos, é

de observância obrigatória por todos os municipios brasileiros
no que tange às normas gerais e que ela se encontra em
vigor dêsde a sua publicâçáo e, ainda, em vista das boas
práticas pertinentes ao processo de gestão e fiscalizaÇào
contratual.

CONSTDERANDO o disposto no Ârt. 117, Lei Federal n"
14.133, de 1' de abril de 202'1, dispondo que a execuçáo do
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por '1 (um) ou

mais fiscais do contrato, representantês da Administraçáo
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos
no art.7" da referida Lei, ou pêlos respectivos substitutos,
permitida a contÍatação de terceiros para assisti-los e

subsidiá-los com informaÇões perlinentes a essa atribuiçâo.

CONSIDERANDO, por fim, que compete ao Chefe do
Poder Executivo a regulamentação da nova legislaçáo no

âmbito da PreÍeitura Municipal.
RESOLVE:

Art. 1" Designar o Servidor VANDEILSON FRAZÃO

tssN 2764-6904

SANÍOS, ocupante do cargo em comissáo de Agente
Administrativo, nostermosdoArt. 1'17, Lei Federal n" 14.133,

de 1o de abril de2021. da Lei Federal no 14.133, de 'lo de
abíil de 2021. o servidor pata aluar como Gestor de
Contratos da PÍeÍeitura Municipal de AXlxÁiMA. a fim de

conduzir todos os atos inerentes a sua funÇão referentes aos

contratos oriundos das licitaçÕes e contrataÇóes Íealizadas
pela Prefeitura.

Art.2" Designar o servidor, VANDEILSON FRAZÂO
SANTOS, ocupante do cargo em Comissão Agente
Administrativo, para exercer as funçôes dê FISCAL DE

CONTRATO MATÉRIAL E SERVIÇOS COMUNS, IOtAdO

na Scretaria Municipal de Administração do Município de
Axixá /MA.

Art. 3" O servidor deverá desempenhar a funçáo de
Gêstor/Fiscal durante toda a vigência do contrato,
acompanhar, fiscalizar e adotar as providências necessárias
para o fiel cumprimento do objeto contratado, além de
procedeÍ ao registro de eventuais ocorrências ocorridas no

âmbito administrativo.

Art.4'. Revogadas as disposiçÕes em contrário, estê Portaria
entra em vigor a partir da datê de sua publicação.

Estado do Maranhâo, aos 31 dias do mês de janeiro de 2025

Registre-se. publique-se e cumpra-se.

ROBERÍA MARIA GONçALVES BARRETO COSTA
Prefeita lúunicipal de Axixá/l\,lA

I)ÉRro oFrcrA
Municipio de Axixá-MA

lnstituído pela Lei I\,4unicipal No 00212021 dê 10 de março de 2021

PodeÍ Executivo
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REGISTRE-SE, PUBLIOUE-SE E CUMPRA.SE. GABINETE
Do PREFEITo MUNICIPAL DO iíUNICiPIO DE AXIXÁ,



Terça-Feira, 04 - Fevereiro - 2025 D.O. Poder Executivoâ
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RobeÉa Maria Goncalves Barreto Gosta
Prefeita
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